
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 316/2022 – 19/12/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O Protocolo administrativo SESA nº 19.479.122-4 que trata do pedido de celebração de

convênio  entre  a  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  (SESA)  e  o  Hospital Santa  Rita/

Associação Beneficente Bom Samaritano, conforme ofício 362/2022.

A Resolução  SESA nº 18/2018 que estabelece normas gerais  a serem observadas na

celebração  de  convênios  e instrumentos  congêneres,  incluídos  os  regulados  pela  Lei

Federal nº 13.019/2014; 

O parecer favorável da DGS/SESA, do Secretário Estadual de Saúde e da Direção da 15a.

RS, para a celebração do referido convênio;

A Deliberação CIR 15a. RS nº 53/2022 que aprovou em reunião ordinária ocorrida em 16

de dezembro de 2022 o prosseguimento do pedido de celebração de convênio entre a

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e a Associação Beneficente Bom Samaritano

(Hospital Santa Rita)   (CNES2743469) para aquisição de equipamentos hospitalares no

valor  total  de  R$ 1.053.640,00  (um milhão  cinquenta e  três mil  seiscentos e  quarenta

reais), conforme plano de trabalho apresentado; 

Aprova “ad referendum” a solicitação de convênio entre a Secretaria de Estado da Saúde (SESA)

e o Hospital Santa Rita/ Associação Beneficente Bom Samaritano (CNES 2743469), com repasse

do concedente (SESA), no valor de R$ 1.000.958,00 (um milhão novecentos e cinquenta e oito

reais) e a contrapartida do tomador no valor de R$ 52.682,00 (cinquenta e dois mil seiscentos e

oitenta  e dois  reais), totalizando o valor  de R$ 1.053.640,00 (um milhão cinquenta  e três mil

seiscentos e quarenta reais). 
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